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ERRATA 

36 _,.,.. Leia-se, na 1 alinhá - "Fica o Municipio do Cachoeíro de 
Itapemirim encravado entre oito (..S) municipios", e accrescen­ 
te-se á descripção - "o municipio de Aífonso Claudio, a no­ 
noroeste e o de Itapemirim, ao sul." 

45 -. Ultima linha, e 46, no 5° paragrapho, leia-se: - 11 faut ~~~~~- Pago ~ - 'iTrabalho livre" - 3a linha, leia-se: "dá clara idéia", etc. 

Pag. 78 - 15a linha, em vez de "abaixo pu,bliea:mos". leia-se "já pu- 
blícâmos". 

'Pag . 82 -11 8 linha do 3° paragraphc : "quantidades", em vez de "quan­ 
tidade" . 

Pag. 83 - 2A linha, do 8° paragrapho: "mais diversas" . 

.Eag. 86 - z- linha, do 2° paragrapho, leia-se "novas" em vez de "no­ 
xas" e, na 4a linhã do mesmo paragrapho, "para" e não "par" . 

~ - Na legenda - leia-se "Moraes" em vez de "Novaes". 

~~~H~:!'N"a legenda -leia-se, em vez de "Da direita para a esquer­ 
d1;L".--' Da esquerda para a direita" e em vez de "Miraes", leia­ 
~ ~oraes~'. 

'.Pag. 272 - Na 58 legenda, em vez de "Leílâ", Ieia-se "Lilá". 
segundo cliché auxiliar da descripção do invento do Snr , Ludovico 

Persici, que devia estar á pag. 9., acha-se na ultima pagina da 
"Primeira Parte", deste livro, sob n. 274. 

Outras corrigendas, por obsequio, o bênévolo e argáto leitor fará. 
Ellas IJevem ser muitas, mas, afinal, não serão tantas, quantas archite­ 
ctarão, certamente, os infalíveis e atarefados engenheiros de obras 
feitv~ 

c ..•••.... ............- ... _ 





A razão de ser do presente livro 

Exmo , Snr. Prefeito MuJ;licipal. 

V. Exa. é testemunha das difficuldade sque surgem, diariamente, no ser­ 
viço desta Prefeitura, para informações, de quaesquer especies, pelo motivo de 
não se acharem, convenientemente, codificadas as leis, decretos, posturas, regu­ 
lamentos, etc., e ser necessario, por isso, a cada passo, dar busca aos archivos 
da Prefeitura e aos velhos livros de actas da Camara Municipal, para que possam, 
afinal, ser despachados os papeis que cursam por esta Prefeitura. 

Basta dizer que sobre o PATRIMONIO municipal nada existe em ordem. 
Não ha livro de tombo. As alienações autorisadas pela Camara, constam 

de leis escondidas nos grossos livros empoeirados e, as acquisições, de traslados 
de escripturas, manuseados sempre _e, facilmente, sujeitos a extravios. 

Seguramente catalogado, não ha nada, neste particular. 
Sobre FOROS. ARRENDAMENTOS e CONCESSOES, as leis, de di­ 

versas épocas, têm que ser catadas como agulhas em palheiros e, para se saber, 
por exem.plo, se o lote tal, está, ou não, aforado, ou arrendado, é preciso, fo­ 
lhear todos os livros de contractos, um por um, desde '1917, se se trata do patri­ 
monio de Conceição de Castello, e desde 1879, quando se referem á rua Moreira, 
nesta cidade, e ass~r de'!!}!e,__ ~_~ _ 

~0NêESSOES feitas pela Camara, v: g.,-aefec~s; 
como o que havia entre as casas da rua 25 de Março onde se acha a papelaria de 
Machado & Ciéll. e a casa do Snr. Attila Vieira, bem como o que fica ao lado do 
Cinema Madureira, a gente tem uma vaga noticia, mas a lel a respeito é preciso 
procurar num archivo inteiro. 

SERVIDOES publicas nas mesmas condições. 
DIVISAS DO MUNICIPIO, dos Distrjctos, dos perimetros urbanos, 

tudo isto, de que carecem todos, até para os lançamentos de impostos, consta de 
leis, é v,erdade, mas para encontral-as? Ai Deus do Céo! Relativamente a 
CONSTRUCÇOES temos leis, esparsas, tambem de diversas epocas, que estão 
ainda em vigor, porque ao Decreto 77, que regula as construcções, faJtam muitas 
disposições 'indispensaveís, que se vão encontrar, ou no Codigo de Posturas de 
1893, em leis anteriores áquelle decreto ou posteriores. 

Sobre isto, como sobre tudo mais o que diz respeito a disposições legaes, 
impera o 'cahos , 

Agora, quanto a dados estatâsticos que pedem, sobre o Município, as re­ 
partições federaes, estadoaes ~ de outros municípios e, o que é peior, as casas 
estrangeiras que querem conhecer as possibilidades do Munrcipio sobre: estra 



4 "MUNICIPIQ DO CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM" 

das, quédas d'água, productos da lavoura, da pecuarla, da industria, do cOIIDmer­ 
cio, população, superficie etc., etc., etc., não temos nenhum serviço organisado. 

Ora, as difficuldades que o peticionario sempre encontrou, pelas razões 
acima expostas no exercicio de seu cargo; a impossibilidade: de, para qualquer 
que seja a Camara que tenha de organisar o Codigo de Posturas do Municipio, 
ou simplesmente, legislar, com criterio, na ignorancia de leis anteriores; de um 
Prefeito poder se orientar para os eus despachos sem leis, pois que á como se 
ellas não existissem,uma vez que estão em lugar incerto e não sabido; são razões 
de sobra para que se não adie mais a organisação de taes serviços. 

Os fiscaes, cada vez que multam alguem, por intuição de que é infractor, 
o paciente, vão ao Secretario para verificar o quantum da multa, o artigo da lei 
de que houve infracção, etc.. Os da cidade. Os fiscaes urbanos, não possuem 
nem Codigo de Posturas, de que só existe um unico exemplar, religiosamente 
guardado, nem Processo Fiscal, nem nada. 

E o publico? A :lei diz que ninguem pode ignorar a lei, mas se as autorí­ 
dades a ignoram, como poderão exigir do publico que adivinhe o que está secre­ 
tamente occulto nos archivos, encoberto com o pó do esquecimento? 

Para obviar taes factos, que perturbam a adimilnistração e depõem contra 
o progresso do Municipio, o infra-firrnado, ha muito tempo, que se dá ao traba­ 
lho de reunir as leis que tratam de cada assumpto, separadamente, e tem, afinal, 
organisado um livro de, approximadamente, umas tresentas (300) paginas, com 
photographias das curiosidades mais interessantes do Município, sobre a sua 
industria, lavoura, pecuaria, commercio, etc., sob o titulo de - "MUNICIPIO 
DO CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM" - (suas terras, suas leis, seu pro­ 
gresso, sua gente), distribuido o assumpto em 50 capitulos, mais, ou menos, que 
são os que se seguem, e cuja impressão, de mil (1000) exemplares, pede a 
V. Exa. se digne, autorisar o peticionario a mandar fazer, pois, como é natu­ 
ral, interessará a toda a gente, não só pela utilidade, mas porque será tambern, 
uma espécie de album, com mais de duzentas gravuras, sobre tudo quanto pos­ 
s~e de notavel o Municipio, principalmente de suas industrias e producções mais 
características. " 

iâno anhã'\ de Victoria, órgão a 
10 de agosto do corrente anno: 

"O Sr. Presidente do Estado dirigiu aos chefes dos executivos municí­ 
paes, a seguinte circular: 

O governo do Estado, para dar cabal cumprimento ao programma que se 
traçou no quatriennio em curso, tem necessidade de dados positivos sobre a ver­ 
dadeira situação e condição dos nossos municipios. 

Com este elevado proposito venho pedir, com empenho e possivel brevi­ 
dade, de vossa solicitude e patriotismo, informações detalhadas sobre os itens 
que se seguem: 

a) - Receita effectivamente arrecadada em cada um dos tres tutiml'Ís exer­ 
cicios financeiros, com descriminação das respectivas verbas; 

b) - Despeza realizada em cada um dos referidos periodos, com a descri­ 
minação das verbas respectivas; 

c) -' Obras realizadas, com descriminação do custo de cada uma, e se 
foram feitas com recursos do municipio ou auxilio do Estado; 

d) -. Orçamento votado para este anno; 
e) - Tabellas de impostos vigentes; 



f) - Causa do decréscimo das rendas, si houver; 
g) - Divida passiva actnal do município, sua natureza 

dos respectivos credores; 
h) - Descriminação da verba destinada ao seu pessoal 

despeza com os empregados; 
i) - Relação dos que percebem dos cofres mU11,JClpaeS; 
j) - Declaração de possuir ou não abastecimento d'agua, rêde de exgot­ 

tos e installação electrica; 
k) - Declaração das necessidades do município. 

Assim, espero ficar habilitado com o vosso precioso concurso para, na pro­ 
xima reunião do Congresso Legislativo, suggerir o que fôr mais conveniente e 
opportuno aos interesses do municipio e do Estado. 

Aproveito o ,ensejo para apresentar-vos attenciosas saudações. - ARIS­ 
TEU AGUIAR, Presidente do Estado." 

---Ot--- 

E' do "Correio do Brasil", de 4 de junho deste anno, o seguinte tópico, 
em negrita: 

"EM 1859, OS BENS DO PAIZ ESTAVAM AVALIADOS EM OITO­ 
CENTOS MILHõES DE CONTOS; AGORA, A AVALIAÇÃO NÃO VAE 
ALÉM DE UM MILHÃO E OITOCENTOS MIL. 

E O SR . WASHINGTON QUER SABER O QUE PERTENCE A' 
NAÇÃO." 

O que se leu acima explica a razão de ser do- presente livro, pois que, sem 
trabalhos desta natureza, na ignorancia da anatomia e physiologia das cellulas 
administrativas mais simples, que são os districtos e os municipios, da sua acti­ 
vidade, economia e possibilidades várias, não se pode fazer uma ideia, approxi­ 
mada sequer, do Estado, ou do Paiz, que têm de ser governados ás cegas e nin­ 
guem arrisca seus capitaes em lugares a respeito dos quaes não se tem noticia 
pormenorisada. 

Seria um salto no escuro. 

•• ••••••• 





PRIMEIRA PARTE 
(ELUCIDATIVA) 

• 





Coronel Francisco Alves de Athayde 
tu-' 

Ainda que temporariamente, é o dono da casa, justo é, pois, que o apre­ 
sente, em primeiro lugar: 

Prefeito Municipal do Cachoeiro de Itapemirim, criador e lavrador, pro­ 
prietario das fazendas - "Gruta" e "Sant' Anna do Itabira", situadas nas pro­ 
ximidades da cidade do Cachoeiro. Ex-deputado estadoaã. Tabellião e Escrivão 
do 2· Officio e Official do Registro Geral de Immoveís , Filho do Cel. Estanis­ 
lau Borges de Athayde, tambem, fazendeiro e real influencia política no Munici­ 
pio do Rio Novo, e de D. Maria Joaquina Alves de Athayde. Nasceu na Villa do 
Rio Novo, em 3 de Dezembro de 1884. 
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A sua orientação administrativa elle a traçou ao assumir, em 1927, o eaer­ 
cicio do seu cargo, assim: 

"Exrno . Snr. Presidente e demais membros da Camara Muni­ 
cipal de Cachoeiro do Itapemirim. 

Illustres Senhores: 

Por força elo artigo 25 ela nossa Lei ele Organi ação Municipal, 
hoje aqui 'lne encontro para tomar posse do cargo de Prefeito do Mu­ 
nicipio de Cachoeiro do Itapemirim. 

Quiz o destino que assim acontecesse, cabendo-me por isso, a 
penosa tarefa de ser o gestor dos negocies deste importante Munici­ 
pio no bienio, que vae ele 1927 a 1928. Por esse motivo, sou impulsio­ 
nado a fazer uso da palavra neste momento. não para fazer um discur­ 
so, mas simplesmente para vos manifestar o esbôço do que penso e 
julgo ser necessario pôr em pratica. a respeito da minha administração, 
durante o mesmo bienio. 

Naturalmente, não poderei externar o meu pensamento com o 
desembaraço e a mesma felicidade com que os meus anteces ores em 
epochas identicas, já o fizeram aqui, quando assumiram os seus exer­ 
CIClOS. 

Todos vós sabeis que a minha indicação para Prefeito Munici­ 
pal de Cachoeiro do Itapemirirn, como trabalho de ultima hora, gerada 
sob um grande segredo e absoluto silencio, naturalmente me acarretou 
a impossibilidade de convencer ao Senador Bernardino Monteiro, 
D. D. Chefe do Partido Republicano do Espirito Santo, e bem assim 
aos demais signatarios da indicação, de que em outro com mais capa­ 
cidade de trabalho, mais tino administrativo e mais inteUigencia, deve­ 
ria recahir a escolha. 

Todos os meus esforços neste sentido foram inuteis, elles por 
forma alguma se conformaram com as minhas ponderações, de- modo 
que a 5 de Novembro ultimo, foi feita a indicação do meu humilde 
nome para o alto cargo de Prefeito de te Municipio. 

Uma vez coIlocado ne ta embaraço a ituaçâo, obedecendo ás 
injucções politicas, não me era, como não foi pos ivel dizer mais 
nada: - Cedi. 

Assim, motivou o meu comparecimento hoje, ne te recinto, para 
investir-me das funcções do cargo de Prefeito de Cachoeiro do Itape­ 
mirim, cargo que jamais aspirei e nunca tive idéa de exercel-o, do qual 
estou certo, não tenho nenhum illusão quanto ás re. pon abilidades que 
delle decorrem. 

No exerci cio delIe, trago o firme proposito de prestar a Cacho­ 
eiro de Itapernirim, Municipio onde inniciei os primeiros passos da 
minha vida publica, os melhores dos meus esforços em bem de seu pro­ 
gresso e do seu nome. 

Poderei fazel-o? 
Só Deus o sabe! 
Entretanto, manifesto desde já, o meus intuitos da seguinte 

forma: que resistirei aos que pretenderem favores pe soaes com pre­ 
juiso para.s-s interesses do Municipio, cujo patrimonio procurarei ze­ 
lar corajr ..• mente; que, não serei indifferente aos melhoramentos da 
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Cidade e dos Districtos, procurando dar execução a todas iniciativas 
Municipaes, de ordem material, tendo sempre em vista as nossas pos­ 
sibilidades financeiras; que assim sendo, hei de trabalhar pelo equili­ 
brio das condições financeiras do Município sem me afastar desse ponto 
de vista; que serei um defensor extrenuo das minhas prerogativas, 
procurando não desmentir a formula estabelecida no artigo 39 da nos- 
sa Lei de Organisação Municipal. . 

Quanto ao serviço de estradas, é intenção minha não clescurar 
deste importante problema, por achar que a construcção e conserva­ 
ção de estradas, é a melhor fórma ele dar applicação ao dinheiro do 
contribuinte. 

Dada porem, a exiguidade da verba, que se destina no orçamen­ 
to para esse fim, e, tendo em vista ainda que construir e conservar es­ 
tradas publicas, é íuncção administrativa que incumbe ao Estado, pois'. 
é este que aufere o imposto sobre a producção; e que, por falta de re-. 
gulamentos e leis especiaes, não está bem esclarecida a cornpetencia 
entre este Estado e seus municipios, sobre construcção, conservação 
e policia das estradas, - existindo é certo aqui no Estado, a Directo­ 
ria de' Obras Publicas, que tem a seu cargo alem de outras attribui-· 
ções, o estudo, a concessão e contrucção destas vias de communicação; 
- pretendo então entrar num entendimento com o Presidente do Es­ 
tado, sobre a construcção e reconstrucção das Estradas Municipaes , 

Julgo Fiue desse entendimento, poderão resultar reaes vantagens 
para o .Municipio, porquanto o Exrno . Snr. Dr. Florentino Avidos, 
que vem prestando ao Estado, assignalados serviços na sua adminis­ 
tração, em sua mensagem apresentada ao Congresso Legislativo, na 
Ia sessão ordinaria da 12a Legislatura, de 4 de maio de 1925, também 
teve occasião de manifestar o seu pensamento a respeito de estradas 
municipaes, da seguinte maneira: "Penso que deve competir ao Esta­ 
do a construcção das estradas geraes, servindo a varios municipios e 
a re pectiva conservação, cabendo a estes as suas estradas vicinaes. - 
Para as que servem a um só Município e convergem para estradas 
geraes ou vias ferreas, a execução, segundo me parece, deverá com­ 
petir ao Município auxiliado pelo Estado, com a metade de eu cus­ 
to e, depois conservadas pelo Municipio." 

Tarnbern é pensamento meu fiscalisar o cumprimento dos con­ 
tractos celebrados com o Municipio, desejando egualmente não des­ 
curar da instrucção publica e da hygiene , Finalmente, valendo-me dos 
conselhos de um grande administrador, cujo nome vos peço licença 
para declarar neste momento - Dr. Gil Diniz Goulart, a quem Ca-. 
choeiro do Itapemirirn deve grandes e inolvidaveis serviços, procede­ 
rei deste modo. 

Quando não puder fazer muito, procurarei os caminhos mais .. 
faceis para as realisações mais modestas de real proveito para os meus 
jurisdicionados e Deus me ajudará. 

.: j 
Expandindo as, =n minhas idéas, que constituem uma simples ~ 

promessa adrninistrati a, fico tranquillo porque estou certo Senhores; 
Vereadores, terei o yOSSO apoio e do ROVO de Cachoeiro de Itaperni­ 
rim, ficando tambern crente de que contarei com a vossa collaboração 
para o engrandecimento do nosso Municipio.." 



-~-o--- 
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A sua acção politico-administra:t~a, intelligente, serena, ho­ 
nesta, proficua, determinou a sua reeleição para o biennio de 1929-1930 
---., sendo o primeiro dos governadores do Município reeleito. 

A' sua bôa vontade - EXCLUSIVAMENTE - deverá o lei­ 
tor alguma coisa de interessante e util que encontrar neste trabalho. 

MAPPA DO MUNICIPIO DO CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

NOT A - Não consta deste mappa, o Districto de Condurú, por 
ser mais recente a lei que o Cl,'eQy. 



o DO MUNICIPIO NOME 

o nome está direito. E' São Pedro do Cachoeiro de Itapemirim 
mesmo, e não, Cachoeira, como, teimosamente, escrevem, por ahi al­ 
gure , admitindo outros, por favor, que seja Cachoeiro, mas relutando 
contra a simples preposição de, antes da palavra Itapemirim, e fazen­ 
do questão fechada da contracçâo do, em lugar daquella preposição 
que antepõem á palavra Cachoeiro, contra .o estabelecido pelo povo 
em sua alta sabedoria, como formador da lingua, em que pese aos 
dou tos que pretendem oppôr barreiras á caudal linguistica que cresce, 
transborda, se espraia e se aquieta, afinal, reflectindo, sempre, a sua 
origem popular. 

O primitivo nome das terras que, mais tarde, constituiram o 
Municipio, e abrangiam uma área muito maior do que a actual foi 
de: FREGUEZIA DE SÃO PEDRO DAS CACHOEIRAS DO IT A­ 
PLIIRDI. 

O de sua éde conservou-se o mesmo, conforme se verifica, da 
acta de in tallação de ua primeira Camara, Municipal, em 25 de Mar­ 
ço de 1867. 

Tal. nome, porém. não correspondia á verdade objectiva do lo­ 
cal que se pretendia dar a conhecer. Não havia, aqui, no ponto 
que sugeriu aos seus primeiros visitantes o nome que o acci­ 
dente hydrographico do lugar impressionára, nenhumas cachoeiras, 
propriamente ditas. 

As localidades onde ellas se encontram, nas proximidades desta 
cidade. tiveram as precisas denominações de - CACHOEIRA GRAN­ 
E e CACHOEIRA ALEGRE. 

Exs mente, á margem esquerda do rio Itapemirim, de onde 
todo elle começa a ser encachoeirado para quem o obe, pouso obri­ 
gado para os que vinham da sua. fóz, pela difficuldade de navegação, 
ainda que fosse estrada menos hostil que as terras infestadas por Pu­ 
ris e Botocudos, teve inicio a hoje cidade do Cachoeiro de Itaperni­ 
rim. que originou o nome que se estendeu por todas as vastas terras 
do M unicipio. Nas immediações da casa do Coronel Luiz Pinheiro 
foi o ponto, onde havia um quartel, palavra esta que tinha naquelle 
tem po a significação de abrigo. 

Da pala, ra encachoeirado a Cachoeiro é naturalissimo o phe­ 
nomeno linguistico, e muito menos violenta a simplificação pelo me­ 
nor e forço, que tanto escandalisa o pudor dos pseudos philólogos, 
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que se não querem delle convencer, do que a que se dá de arrebapta­ 
do para rapto (Julio Ribeiro) e, apenas. semelhante a de apromptado 
para prompto e de ajustado para justo. Particípios passados de verbos 
redundantes participaes, segundo Maximino Maciel, que pas am de 
regulares a irregulares por aphérese do prefixo e :yncope do d inter­ 
rocalico, arrastando na sua quéda o a, mantendo-se o ultimo partici­ 
pio passado, ou mudando ele categoria grammatical con oante e vê 
em exceptuado e excepto, e, no caso particular de que tratamos, for­ 
mando um substantivo que junto ao nome do rio deu a locução subs­ 
tantiva propria Iocativa , 

No Estado existe uma outra cidade com o nome de Cachoeiro, 
determinado pelo mesmo acciclente hydrographico, - Porto do Ca­ 
choeiro ele Santa Leopoldina - ou, como era antigamente, - Santa 
Leopolelina elo Cachoeiro. 

Será um neologismo capixaba ? 
Não. O rio Burahem. ou Buriahern, que nasce na serra dos 

Ayrnorés, banha Porto Seguro. na Bahia, e de .emboca no Atlantico, 
entre o Jequitinhonha e o Mucury, tambem se chama Cachoeiro. (Vi­ 
de H. do Brasil de F. T. D. - Curso Superior - Pagina 64). 

Desde 1800, a palavra Cachoeiro figura no annaes espírito­ 
santenses: "No elia oito de Outubro de mil e oitocentos. no Quartel 
do Porto do Souza, por baixo da fóz do rio Guandú. que entra no rio 
Dôce, tão bem por baixo elo ultimo degráo do Cachoeiro da' E ca­ 
dinhas, etc." 

E tal corno se denomina hoje, e te Município. e a sua séde, já 
se denominavam por occa sião da in tallação da Cornarca, officialmen­ 
te, segundo se verifica, pela transcripção de parte da acta resultante 
da solemnidade da alludida installação, que rés a a sim: 

"Aos cinco dias do mez de Março do anno do nascimento ele 
Nosso Senhor J eSl1S Christo, de mil oitocentos e setenta e sete, na re­ 
gencia de Sua Alteza a Princeza Izabel em nome de Sua Magestade 
o Imperador, sendo Ministro da Justiça o Exmo. Snr. Antonio Joa­ 
quim, de Miranda Nogueira da Gama e Juiz ele Direito nomeado para 
esta Cornarca o Dr. Didimo Agapito da Veiga Junior, nesta Villa 
de - São Pedro do Cachoeiro de Itapemirim, etc." 

Cachoeiro, pois, está direito e é official. 
Quanto á preposição simples de depois de Cachoeiro, em vez 

da contracção do,· vimos acima que é official e vamos ver, tambem, 
que está direito. 

Facto, egualmente, communissimo no seio da nossa lingua, 
da quéda de sons semelhantes de um mesmo vocabulo, ou de phrase, 
bastando lembrar, ao acaso, duas palavras em que foram supressos 
os sons eguaes, pois repugna a repetição que se dá quando elles se 
acham muito proximos. E' o caso das palavras caridoso e bondoso 
que se formaram de caridadoso e bondadoso. 

.•..•.••..... Só usando a prata de casa, vemos que ninguem costuma, hoje, 
.•. ;~izer "do laelo elo norte", "elo lado do' sul"; simplificou-se para, "lado 

Norte", "lado Sul", ou quando muito, "do lado Norte", "do lado Sul". 
A contracção entre a palavra lado e norte, ou lado e sul cahiu porque 
estavam muito perto sons eguaes, e as palavras que se seguiam não 
começavam por vogal. Se começassem, cahiria apenas o determina­ 
tivo componente da contracção, mas a preposição simples resistiria .. 
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Se, em vez de norte e sul, estivessem nos seus respectivos lu­ 
gares as palavras éste e oéste a preposição não cahiria, dir-se-ia, en­ 
tão, "lado d'éste", "lado d'oéste". 

Aqui temos a razão porque houve a queda do segundo do e 
não do primeiro da locução - São Pedro do Cachoeiro de I tapernirirn. 

O phonema sonoro representado pela letra i é o mais agudo de 
todos os phonemas. E' primitivo, inorganico, fundamental. Toda a 
força da corrente expíratoria, para a prolação do mais agudo, para eIle 
instil1ctivamente se reserva, ~nfraquecénclo ainda mais a voz anterior 
representada pelo o e determinando a syncope desta' ultima. Somen­ 
te o i é capaz de, sem se enfraquecer, entrar seis vezes numa só pala­ 
vra: ~ Iriritimirim. 

O i é de tal sorte euphonico que surge, expontaneamente, como 
infixo, na palavra, ou na phrase, derrubando outros phonernas, sono­ 
ros, como em: selva + i + cultura; agro + i + cultura, etc. ; ou in­ 
tercalando-se em: flor + i + cultura e em: não ha + i água, etc. 

Seja representado o citado phonerna pela letra e, ou pelo L 
Era natural, pois, a queda do deterrninativ., elementar da se­ 

gunda contracção que ficára antes da palavra Itapemirim. 
E' official e está certo. 
Houve um Secretario da Camara deste l\Iunicipio, porém, no 

entanto, que se viu realmente atrapalhado para escrever o proprio 
nomee o do Municipio. O deste elle escreveu, de 1871 a 1873: _ São 
Pedro do Cachoeiro de Itapemirim; depois - São Pedro das Caxoei­ 
ras do Itapemirim, no mesmo anrio, - Sam Pedro das Cachoeiras de 
Itapemirim. E o proprio nome o Secretario, de então, escrevia assim: 
J oachim J oseph Gomes da Silva Neto. 

TERRITORIO 
O Município -do Cachoeiro de Itapemirim, na sua origem, com­ 

prehendia. e ainda hoje comprehencle, parte das terras que pertence­ 
ram á antiga capitania da Parahyba do Sul, situadas entre o Itaba­ 
poana e o Itapemirim, e mais as terras entre este ultimo rio e as que 
tinham os limites que adeante vão declarados e constam do mappa annexo. 

" ... para o lado do sul fixou-se o rio Tapemery, ou Santa Ca­ 
tharina, que ficou separando o feudo de Vasco Fernandes Coutinho 
do de Pero Goes (Parahyba do Sul). Rev. Inst. Hist. tom. XXIV pag.204." 

O lado sul ela cidade do Cachoeiro e os districtos do sul perten­ 
ceram, portanto, á capitania de Pero Goes. 

Porque? Pelo seguinte: 
"Em 1753, foi ordenado pela Corôa, ao Ouvidor do Espírito 

Santo, que tomasse posse da povoação e territorio da appellidada do­ 
nataria de Parahyba do Sul, que devia ser incorporada aos domínios 
da sua Ouvidoria. Foi destacada do Espirito Santo em 1833 e re­ 
UI~ Proviúcia do Rio de Janeiro, constituindo parte de uma nova 
Corn .::a (João Ribeiro Pinheiro). 

A mencionada donataria tinha 21 Ieguas deIitoral _ da barra 
do Macahé até aos baixios dos Pagos, perto do Itapernirim , Macahé 
e Itapemirim eram os limites da Parahyba do Sul, ou de São Thomé. 
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Taes limites constavam das respectivas cartas régias e foram, tam­ 
bem, adoptados, por mutuo entendimento, entre Vasco Fernandes Cou­ 
tinho e Pero Goes da Silveira (Calante}. 

Apesar, porem, da de annexação de taes terra da Ouvidoria 
do Espirito Santo, em 1833, de grande parte deIla continuou de pos­ 
se o Estado e este Municipio, sem que nenhuma lei regula e o caso 
e as historias de um, ou de outro dos Estados interes ado a tal se 
referissem. A unica referencia a respeito encontramol-a no annae do 
VIII Congresso Brasileiro de Geographia - Greunido em Victoria, 
de 24 a 30 de Novembro de 1926, 1° volume: 

- "Accordo Rio de Janeiro-Espirito Santo. "Os Delegados dos 
E tados do Espirito Santo e Rio de Janeiro abaixo assignados, desi­ 
gnados pelos respectivos Governos, para entrarem em entendimento 
e encaminharem as soluções que possam ter as duvidas suscitadas so­ 
bre limites, inter-estadoaes, esforçando-se por chegarem a formulas de 
accordo ou procurando, de outra fórma, dentro das normas constitu­ 
cionaes, dar ou aconselhar a solução mais breve áquellas duvidas.; 

Considerando que, se é certo que entre os Estados do Espirito 
Santo e Rio de Janeiro jámais se suscitou qualquer questão de fron­ 
teiras, sendo inconteste entre ellas a linha dos limites pelo rio Ita­ 
bapoana, ou Preto, não é menos verdade que, como informa Candido 
Mendes, (Atlas do Imperio do Brasil, fls , 18), "não existe uma lei 
que os tenham decretado, mas o uti possidetis, e vontade da popula­ 
ção, o facto consummado", e, alem d'isso, como attesta Pizarro, em 
ua Me:morias, as duas parochias de Campos e S. João da Barra le­ 
vavam seus limites ao rio Itabapoana; 

Considerando, por isso, que é necessario que esse limite, res­ 
peitado ha mais de dous seculos, seja definitivamente fixado, pelos 
meios constitucionaes, afim de que antes do primeiro Centenario da 
nossa independencia política, fique consagrado na legislação da Repu­ 
blica; 

Resolvem aconselhar aos re pectivos Covernos que, mantendo 
e respeitando a tradicional linha limitrophe pelo rio Itabapoana, ou 
Preto, promovam a sua fixação pelos meios constitucionaes. 

E, p<;lra constar, 'foi lavrada esta acta em dous exemplares, dos 
quaes um será destinado ao Exrno , Snr. Pre idente do E tado do Es­ 
pirito Santo e outro ao Exmo. Snr. Pre idente do E. tado do Rio de 
Janeiro. enviando-se cópia ao Instituto Historico e Geographico de 
Bello Horizonte., ao Instituto Hi torico e Geographico Brasileiro, á 
Sociedade de Geographia do Rio de Janeiro e á Liga de Defesa Na­ 
cional, que patrocinaram a reunião do Sexto Congresso Brasileiro de 
Geographia. - João Antonio de Oliveira Guimarães - J. J. Bernar­ 
des Sobrinho - Carlos Xavier Paes Barretto - José Mattoso Maia 
Forte - F. Souza Lima." Pag. 6 - "Annaes do VIII Congresso 
Brasileiro de Geographia - Reunido em Victoria, de 24 a 30 de No­ 
vembro de 1926.1° volume ." 

O Município dividia-se, pois, com o Estado do Rio de Janeiro 
pelo Itabapoana, onde tinha um porto: Limoeiro; e com Minas Geraes 
pelo Rio Preto, nome do Itabapoana ao nascer, vindo da serra de Ca- , 
paraó, e com o rio José Pedro, em cujas terras do Município estava 
incluida parte da zona contestada por Minas, mas sobre a qual exer-' 
ceu jurisdição a Camara Municipal do Cachoeira de Itapemirim, em 
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':;\'à},Çql; I) <,16 Alegre pelo rumo.de ,,:? ~' 
'â'lHll1àl"de modo a pertencer ao Ca::ch .,' ,ti .' 

; . dó, das duas vertentes do rio ltll.pernilÜni 
He.:rümo· pa'l"a baixo. ' . ". 

b)' Çom o de' Alfredo Chaves pe:l0 ~e5pigio' .' 
<10 rio Beneveute desde o encontro dos limites do' 1\1u 
I~~fSe1 até o encontro dos li_!ltltôs d(_) Mun1dplo de \Rio 

Esta mesma lei' ainda diz; no art , 2(}; 

, ít§.2Ó _ O Município de Cachóeiro de. rta.p~ttJidul""W1'.1'1 
COt11, iQ"dÇ> ,Es.pirito Santo do, Rio -Pardo no ulStt:+cto d 
çt\$.'t~nO,,':n0 lo:gar del1.()mjn~c19:'··'lli'tl;~ Barras' 
·b~ftã'Q,.çí~, S,ànto Amara e suas vertentes que 

~ pio:'dô' tP)$pírlt.o' Santo. . ' .;" 
§ 3Q'",;:, ,O,~ Murrinipio dê.Cachoeiro "'de Itaperrri 

com. ,0, :R'i9 Novo 'por uma linp·a .da fazenda do finado . 
~-9';I~:R~~h~hiq., LQboljl\a, ll1arg~lil., ~() ~iQ N:ov? segui~d6; . 
at~· ,~~leqll'tra{r .. a J')a.rra,<;!o pbelraÇ>, ÇO~lCordl~.l splJC". '.' . 
,al~ó 'dã, serra di Concórdia seguindo dahi por. dial1fe 
p'igio ,_a~é encontrar .as 'divisas .do M.t1,nicipi~ de 
-; ." >: '~,~ 't:" " . . .... . • . . . ' ":' - , '. \t 1 :',' A, niçsi;~~]~i approva 'ó accordQ.·. sobre ,q 
M,;tl1icipio.' do" ,Caéboeiro e do E,spiritÓ Santo dó 

.pl~ç:.>l ~íI 1,> (',tr . )., ' .i' ;. 
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·,t" .... qllt~ild(?f:9i .~re~da .. a f:eg:~:,ezj<1:)qS' E~q·t'i'~"' .. ~",< 
p~t,ptQ~o~ta, dQiPr,esld,ente da. Cam(4ta.· .. ' .. ' 

. ij~;"22 .de~ ,~\btÍL <lê 1890, os. eens ,Utllit~s Jo+"a.nl ; •... u ,':s \$t!,S"Ul 
•...... , _p. :','_'_"" 0.0 -;;' " , ,_-x "",, ., .. ,'_. ':/.' ,"_ 'o, 
. - . . 

. . uÇ'Qln o. Districto d~ 'CQ.átJ~içi,a de ','- "u.,~'!,,~ 

. lQga1*-:ct~j1dpül1~(ln ,j Tré$ '13'~rnu?' ~ "' .• ' 
to .,A:il1a,rO:ê $'llàá':,)~rténtes j' _'. . com "n fr.e:gi,t 
do . Lambary, comprehendendc as vertentés' ao 
a~;,garr,a:;i>,cerl1;;;~l/ fteg'l1ezia do 'Rio :P'U'r-dq pelQ' r;· •• · ·".h;,;"~·"",· 

~ uma cac,hó'éint na fazendo. de Leandro Pereira 




